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2.289/2020 gT'E DISPõE SOBRE CÚDITO ÀDICIONAT ESPECIÀIJ, POR
EXCESSO DE ÀRRECADÀçÃO, NAS I.,ETS ORçÀÀíENTÁRIÀS VIGENTES.

PãRECER .'URÍDICO Nô OO9/2020.

O prefeito Municipal usando de suas atríbuiÇões
legais, com fufcro na Lei Orgânica do Município e na legislação
Federal- 4.320/64, encaminhou a presente matéria para a Câmara
Municipal, no sentido de que esta aprecie e vote pel_a aprovação da
referida proposiÇão.
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